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[bookmark: bookmark0]AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Prezado(a) Senhor(a),
Cumprimentando-o(a) cordialmente, servimo-nos do presente expediente para respeitosamente solicitar a AUTORIZAÇÃO para a abertura de processo de dispensa de licitação com o propósito de contratar empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, conforme delineado no Termo de Referência e demais documentos pertinentes ao processo administrativo.
Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
Atenciosamente,
Pauini/AM,27 de maio de 2024.
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Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. [bookmark: bookmark1]Processo administrativo n°: 018/2024
1.2. Modalidade: Dispensa de Licitação;
1.3. Critério de julgamento: Menor preço Global sendo: Menor preço para mão de obra e maior desconto para peças);
1.4. Especificação da demanda: Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, POR DEMANDA, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos;
1.5. Órgão ou entidade demandante: Câmara Municipal de Pauini/AM;
1.6. [bookmark: bookmark2]Responsável pelas informações do DFD: FRANCISCO LOPES CABRAL
1.7. O processo de contratação decorrente deste DFD observará as regras da Lei n. 14.133/2021.
2. [bookmark: bookmark3]JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
2.1. A Câmara Municipal de Pauini/AM necessita urgentemente da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves, incluindo o fornecimento de peças. Este tipo de serviço é fundamental para assegurar a funcionalidade e a segurança da frota de veículos que serve à administração pública local.
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2.2. Nesse sentido, é importante destacar que veículos mal conservados podem apresentar falhas mecânicas inesperadas, colocando em risco a vida de motoristas e passageiros. A manutenção preventiva permite a identificação e correção de problemas potenciais antes que se tornem críticos, enquanto a manutenção corretiva assegura que qualquer falha ocorrida seja reparada rapidamente, minimizando riscos de acidentes. Portanto, a contratação de uma empresa especializada garante que esses serviços sejam executados por profissionais qualificados, utilizando peças adequadas e seguindo os padrões técnicos exigidos.
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2.3. Além disso, a eficiência operacional da Câmara Municipal de Pauini/AM depende diretamente da disponibilidade e da confiabilidade de sua frota de veículos. Esses veículos são utilizados para uma variedade de funções essenciais, incluindo transporte de servidores, fiscalização de obras, entrega de documentos, e outras atividades administrativas. Qualquer interrupção nesses serviços pode resultar em atrasos significativos nas operações diárias da Câmara, prejudicando a eficiência e a eficácia do atendimento à população. A prestação de serviços de manutenção de maneira contínua e programada assegura que os veículos estejam sempre em condições ideais de uso, evitando paradas inesperadas e custos adicionais com reparos emergenciais.
2.4. Ademais, a presente contratação proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à manutenção dos veículos, de forma que a Câmara pode obter condições mais vantajosas, como preços fixos para serviços e peças, além de garantia de qualidade. Isso facilita o planejamento orçamentário e evita gastos desnecessários com manutenções emergenciais, que geralmente são mais onerosas. A previsibilidade nos custos permite uma alocação mais racional dos recursos públicos, promovendo a economicidade e a transparência na gestão pública.
2.5. Por fim, a terceirização dos serviços de manutenção para uma empresa especializada contribui para a profissionalização da administração pública local. Empresas que atuam nesse segmento possuem expertise técnica e operacional, além de equipamentos específicos e atualizados, que dificilmente estariam disponíveis se os serviços fossem realizados internamente pela própria Câmara. Desta forma, a Administração pode ser concentrar em suas funções principais de legislar e fiscalizar, delegando as atividades de manutenção a quem possui a competência e recursos necessários para realizá-las com eficiência e qualidade.
3. [bookmark: bookmark4]JUSTIFICATIVA DO LOTE GLOBAL
3.1. A escolha de contratar o objeto em lote global é uma estratégia que visa aumentar a eficiência, competitividade e qualidade do processo administrativo. Isso porque essa abordagem permite que empresas especializadas do ramo de manutenção de veículos possam participar desta dispensa de forma mais competitiva.
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3.2. Além disso, o critério em MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL (sendo o menor preço para mão de obra (hora técnica) e maior desconto no fornecimento de peças), neste caso, contribui para a economicidade e a gestão eficiente dos recursos públicos. Quando o objeto da contratação é dividido, a administração pública pode avaliar as propostas de forma segmentada e escolher as opções mais vantajosas. Ademais, a possibilidade de contratar um fornecedor especializado diminui os riscos operacionais e garante maior flexibilidade na gestão dos contratos.
4. [bookmark: bookmark5]FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. Para a referida aquisição, pretende-se realizar processo de Dispensa de Licitação, com fundamento legal nos termos do artigo 75,1, c/c artigo 6o, XV, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, e ainda na Lei Complementar n° 123/2006 e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
5. [bookmark: bookmark6]PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)
5.1. Os serviços que serão contratados não estão incluídos no Plano de Contratação Anual (PCA), pois a Câmara Municipal de Pauini/AM estará trabalhando neste PCA ao longo do ano de
2024 para atender às novas exigências da Lei de Licitações e Contratos (Lei n. 14.133/2021) durante esse período.
5.2. Os serviços deste DFD constam do orçamento financeiro (LOA).
6. [bookmark: bookmark7]SOLUÇÃO SUGERIDA PARA CONTRATAÇÃO
6.1. É proposta a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves, incluindo o fornecimento de peças, com o objetivo de atender às demandas da Câmara de Pauini/AM.
6.2. Os serviços mencionados estão condicionados aos créditos orçamentários adequados, conforme previsto nos artigos 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos mediante Termos Aditivos devidamente justificados e formalizados.
[image: ][image: ]
Ê
6.3. Essa solução possibilita a identificação e correção de problemas potenciais nos veículos antes que se tornem críticos, assegurando que qualquer falha ocorrida seja reparada rapidamente, minimizando riscos de acidentes. Assim, a contratação de uma empresa especializada garante que esses serviços sejam executados por profissionais qualificados, utilizando peças adequadas e seguindo os padrões técnicos exigidos.
7. [bookmark: bookmark8]REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. Torna-se indispensável para a contratação sugerida:
a) Na realização dos serviços, todos os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA;
b) Os insumos utilizados pela CONTRATADA no fornecimento do objeto aqui descritos deverão ser de boa qualidade e manter os padrões técnicos existentes;
c) A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos necessários ao fornecimento do objeto;
d) A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porventura causados enquanto os veículos estiverem nas dependências da CONTRATADA;
e) Os serviços-objeto deste DFD deverão ser prestados mediante requisição e/ou ordem de serviço devidamente carimbada e assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, sob pena de rescisão contratual;
f) Eventuais custos de transporte, como combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários a terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos;
g) A eventual CONTRATADA deverá comparecer a Câmara sempre que solicitada, além de comunicar à CONTRATANTE, formalmente, por escrito e com antecedência, quaisquer problemas ou imprevistos que a impeçam de executar seus serviços de forma adequada;
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h) Será de responsabilidade da eventual CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal,
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material, equipamentos, locomoção e quaisquer outros custos similares advindos dos serviços prestados;
i) Todas as documentações geradas durante o processo, inclusive de caráter intelectual, deverão ser entregues à Câmara de Pauiní/AM, sendo de sua exclusiva propriedade.
8. [bookmark: bookmark9]PREVISÃO DE INÍCIO E DURAÇÃO PRETENDIDOS PARA A CONTRATAÇÃO
8.1. Pretende-se iniciar os serviços imediatamente após a assinatura e publicação do futuro contrato ou emissão de ordem de serviço.
8.2. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, em conformidade com o art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021.
9. [bookmark: bookmark10]ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES
9.1. As estimativas e quantidades pleiteadas foram baseadas com base em preços praticados no mercado, bem como a determinação de valores gastos em contratações correlatas de exercícios anteriores, de acordo com a necessidade e demanda da Câmara Municipal de Pauini/AM.
9.2. Para a execução dos serviços propostos documento propõe-se um valor global estimado de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais)
CONFIRMAR O VLR ACIMA APÓS EFETUADA AS COTAÇÕES DE PREÇOS
10. [bookmark: bookmark11]CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
10.1. Não há contratações relacionadas ou interdependentes para viabilizar ou realizar esta demanda.
11. GRAU DE PRIORIDADE
(x) Alta (itens críticos e urgentes), com o intuito de evitar a paralisação dos veículos oficiais deste Órgão.
( ) Média (itens importantes, mas não urgentes).

( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes).
12. [bookmark: bookmark12]APROVAÇÃO
12.1. Esta equipe de Administração declara viável a contratação com base neste documento, em conformidade com a Lei n. 14.133/2021.
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Pauini/AM, 28 de maio de 2024.
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Rosineire Benevides Rodrigues
Aprovado por:
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Secretário Geral
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
1. [bookmark: bookmark13]INTRODUÇÃO
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
1.2. [image: ]O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1.3. OBJETO: Análise de viabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
1.4. Este estudo técnico preliminar foi elaborado pelo servidor/Agente Público Francisco Lopes Cabral, CPF n° 597.335.602-78 MATRÍCULA n° 5-1, da Comissão Permanente de Contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, visando atender ao art. 18°, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21.
1.5. [bookmark: bookmark14][image: ]O presente ETP consiste nos seguintes tópicos:
I. Introdução
II. Descrição resumida do objeto
III. Descrição das peças para eventual reposição
IV. Justificativa da necessidade de contratação
V. Viabilidade técnica e requisitos para a contratação
VI. Viabilidade financeira
VII. Estimativa de preços ou preços referenciais
VIII. Adequação do ambiente da Câmara Municipal de Pauini/AM
IX. Controle, gestão e fiscalização do contrato
X. Fundamentação Legal
XI. Parcelamento do objeto
XII. Contratações correlatas e/ou interdependentes

XIII. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
XIV. Resultados esperados
XV. Declaração de viabilidade da contratação
XVI. Disposições finais e aprovação do Estudo Técnico Preliminar
2. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
LOTE ÚNICO GLOBAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	TOTAL DE HORAS ESTIMADA
S (ANUAL)
	VALOR
HOMEM/ HORA (SERVIÇOS) PARA/ REGISTRO DE PREÇOS
	VALOR
TOTAL

	01
	Serviços de manutenção preventiva e corretiva das partes de mecânica, hidráulica, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura, ajustes, regulagens, injeção eletrônica e/ou direta, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem, serviços de borracharia, vidraçaria, refrigeração, substituição de filtros e trocas de óleo lubrificante para motor e caixa de marcha, óleo de freio, óleo hidráulico e demais óleos lubrificantes.
	■
	■I
	R$34.500,00




	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR BASE
	VALOR ESTIMADO
ANUAL P/ REGISTRO
	MAIOR
PERCENTUAL
DE DESCONTO
(%)

	02
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e genuínas/originais, adquiridas na Concessionária local do fabricante do veiculo em questão, com garantia.
	O valor base das peças deve ser comprovado, em todas as substituições, através d cotação de preços em fornecedores do ramo.
	R$84.485,10
	Máximo de 10%




[bookmark: bookmark15]t
	
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e similares do mesmo fabricante da peça original, sem ser adquirida na concessionária do fabricante do veículo em questão, quando não houver peças genuínas ou originais no mercado, com garantia.
	
	
	



2.1. [image: ]Os valores base não devem exceder o percentual de 15% (quinze por cento), a maior, dentro da média de preços cotados pelo CMP/AM, dentre no mínimo 03 (três) fornecedores do ramo.
3. DESCRIÇÃO DAS PEÇAS PARA EVENTUAL REPOSIÇÃO
PEÇAS DE REPOSIÇÃO - MOTO HONDA NXR BROS
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QTDE
UNID.
DESCRIÇÃO DA PEÇA
V. UNIT.
—
VALOR DE
REFERÊNCIA
(MA10/2$4)
1
04
UNID
AMORTECEDOR
675,00
2.700,00
2
02
UNID
BALANÇA TRASEIRA
350,00
700,00
3
04
UNID
BATERIA GLEAR 12 VOLTS 5 AMPERES
290,00
1.160,00
4
04
UNID
BATERIA GLEAR 12 VOLTS 7 AMPERES
309,00
1.220,00
5
02
UNID
BENGALA
97,00
194,00
6
03
UNID
BIELA
105,00
315,00
7
03
UNID
BOMBA DE GASOLINA
180,00
540,00
8
04
UNID
CABO DE ACELERADOR
45,00
180,00
9
04
UNID
CABO DE EMBREAGEM
50,00
200,00
10
04
UNID
CABO DE VELOCÍMETRO
37,00
148,00
11
06
UNID
CAMARADEAR N°17
65,00
390,00
12
06
UNID
CAMARA DE AR N°19
68,00
480,00
13
03
UNID
CAPA DE BANCO
51,00
153,00
14
02
UNID
CARENAGEM COMPLETA
970,00
1.940,00
15
02
UNID
CHAVE DE INGNIÇÃO
90,00
180,00
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	16
	05
	UNID
	DISCO DE EMBREAGEM
	62,00
	310,00

	17
	04
	UNID
	EIXO DO PIÃO
	74,00
	284,00

	18
	05
	UNID
	ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA
	40,00
	200,00

	19
	04
	UNID
	FAROL
	110,00
	440,00

	20
	06
	UNID
	FILTRO DE AR
	45,00
	135,00

	21
	02
	UNID
	KIT DE TRANSMISSÃO
	195,00
	390,00

	22
	03
	UNID
	KIT DO MOTOR CAMISA PISTÕES E ANEIS
	490,00
	1.470,00

	23
	06
	UNID
	LAMPADA DO FAROL
	35,00
	210,00

	24
	06
	UNID
	LAMPADA DO PANIEL
	3,90
	23,40

	25
	06
	UNID
	LAMPADA DO PISCO
	6,70
	40,20

	26
	08
	UNID
	LENTE DO PISCA
	10,00
	80,00

	27
	02
	UNID
	MOTOR DE PARTIDA
	590,00
	1.180,00

	28
	02
	UNID
	PAINEL COMPLETO
	497,00
	994,00

	29
	04
	UNID
	PNEURINALDE 90/90- 19
	520,00
	2.080,00

	30
	04
	UNID
	PNEU RINALDE 110/90-17
	448,00
	1.792,00

	31
	150
	UNID
	RAIO DIANTEIRO
	1,50
	225,00

	32
	150
	UNID
	RAIO TRAZEIRO
	1,90
	285,00

	33
	03
	UNID
	RETENTOR DE ALAVANCA DE EMBREAGEM
	27,00
	54,00

	34
	04
	UNID
	RETENTOR DE PASSAGEM DE MACHA
	19,00
	76,00

	35
	04
	UNID
	RETENTOR DE VALVULA
	25,00
	100,00

	36
	02
	UNID
	RETENTOR DO PIÃO
	18,00
	36,00

	37
	02
	UNID
	RETIFICADOR DE CORRENTE
	230,00
	460,00

	38
	04
	UNID
	RETROVISOR
	60,00
	240,00

	39
	04
	UNID
	ROLAMENTO DA RODA
	18,00
	72,00

	40
	04
	UNID
	ROLAMENTO DE DIREÇÃO
	57,00
	228,00

	41
	03
	UNID
	TAMPA DO TANQUE
	95,00
	285,00

	42
	02
	UNID
	VÁLVULA DE ESCAPE
	28,00
	56,00



PEÇAS DE REPOSIÇÃO-VEÍCULO FORD RANGER
	ITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DA PEÇA
	V. UNIT.
	VALOR DE REFERÊNCIA
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	EM R$ (MAIO/24)

	
	
	
	
	
	

	1
	04
	UNID
	AMORTECEDOR DIANTEIRO
	470,00
	1.880,00

	2
	04
	UNID
	AMORTECEDOR TRASEIRO
	390,00
	1.560,00

	3
	04
	UNID
	BATENTES AMORTECEDORES DIANTEIRO
	279,00
	1.116,00

	4
	04
	UNID
	BATENTES AMORTECEDORESTRASEIRO
	265,00
	1.060,00

	5
	06
	UNID
	BATERIA 70 AH12VOLTS
	1.000,00
	6.000,00

	6
	07
	UNID
	BUCHA ESTABILIZADOR
	150,00
	1.050,00

	7
	08
	UNID
	BUCHAS DA BANDEJA
	257,00
	2.056,00

	8
	02
	UNID
	CABOS DE FREIO ESTACIONAMENTO
	295,00
	590,00

	9
	10
	UNID
	CAMARA DE AR N° 16 P/RANGER
	160,00
	1.600,00

	10
	02
	UNID
	CAPOTA MARÍTIMA PI CARROCERIA
	680,00
	1.360,00

	11
	02
	UNID
	COXIM DA CAIXA DE MACHA
	198,00
	390,00

	12
	02
	UNID
	COXIM DO MOTOR
	215,00
	430,00

	13
	03
	UNID
	CILINDRO DE EMBREAGEM AUXILIAR
	420,00
	1.260,00

	14
	03
	UNID
	CILINDRO MESTRE DE FREIO
	480,00
	1.440,00

	15
	04
	UNID
	CORREIA DA TRANSMISSÃO
	140,00
	560,00

	16
	04
	UNID
	CORREIA DO ALTERNADOR
	132,00
	528,00

	17
	03
	UNID
	CRUZETA DO CARDAN
	85,00
	255,00

	18
	02
	UNID
	CUBO DA RODA TRASEIRA
	548,00
	1.096,00

	19
	02
	UNID
	DISCO DE FREIO DIANTEIRO
	670,00
	1.340,00

	20
	02
	UNID
	FECHADURA DA TAMPA TRAZEIRA
	420,00
	840,00

	21
	06
	UNID
	FILTRO DE AR ARL 9606
	96,00
	576,00

	22
	06
	UNID
	FILTRO DE INJEÇÃO G104.7 GASOLINA
	45,00
	270,00

	23
	06
	UNID
	FILTRO PSL144
	39,00
	234,00

	24
	20
	UNID
	LITROS DE FLUÍDO DE FREIO
	40,00
	800,00

	25
	08
	UNID
	JOGO DE PARAFUSOS DA RODA
	75,00
	600,00

	26
	02
	UNID
	KIT DE EMBREAGEM
	1.970,00
	3.940,00

	27
	15
	UNID
	LÂMPADA DO ESTACIONAMENTO
	16,50
	157,50

	28
	10
	UNID
	LÂMPADA DO FAROL
	40,00
	400,00

	29
	20
	UNID
	LÂMPADA DO FREIO
	12,40
	248,00
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	30
	04
	UNID
	LANTERNA TRASEIRA
	358,00
	1.432,00

	31
	04
	UNID
	JOGOS DE LONA DE FREIO TRASEIRO
	430,00
	1.720,00

	32
	40
	UNID
	LITROS DE ÔLEO ATF HIDRÁULICO
	45,00
	1.800,00

	33
	120
	UNID
	LITROS DE OLEO LUBRIFICANTE 20w50
	48,00
	5.760,00

	34
	06
	UNID
	JOGOS DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO
	198,00
	1.188,00

	35
	06
	UNID
	PIVÔ DA SUSPENSÃO INFERIOR
	250,00
	1.500,00

	36
	06
	UNID
	PIVÔ DA SUSPENSÃO SUPERIOR
	270,00
	1.620,00

	37
	08
	UNID
	PNEUS 245//70-16
	1.135,00
	9.080,00

	38
	04
	UNID
	PUXADOR DA TRAVA PORTA
	80,00
	320,00

	39
	03
	UNID
	RETENTOR DIFERENCIAL
	96,00
	288,00

	40
	04
	UNID
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO
	475,00
	1.900,00

	41
	04
	UNID
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO
	470,00
	1.880,00

	42
	06
	UNID
	TERMINAL DE DIREÇÃO
	115,00
	690,00



4. [bookmark: bookmark16]JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
A Câmara Municipal de Pauini/AM necessita urgentemente da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves, incluindo o fornecimento de peças. Este tipo de serviço é fundamental para assegurar a funcionalidade e a segurança da frota de veículos que serve à administração pública local.
Nesse sentido, é importante destacar que veículos mal conservados podem apresentar falhas mecânicas inesperadas, colocando em risco a vida de motoristas e passageiros. A manutenção preventiva permite a identificação e correção de problemas potenciais antes que se tornem críticos, enquanto a manutenção corretiva assegura que qualquer falha ocorrida seja reparada rapidamente, minimizando riscos de acidentes. Portanto, a contratação de uma empresa especializada garante que esses serviços sejam executados por profissionais qualificados, utilizando peças adequadas e seguindo os padrões técnicos exigidos.
Além disso, a eficiência operacional da Câmara Municipal de Pauini/AM depende diretamente da disponibilidade e da confiabilidade de sua frota de veículos. Esses veículos são utilizados para uma variedade de funções essenciais, incluindo transporte de servidores, fiscalização de obras, entrega de documentos, e outras atividades administrativas. Qualquer interrupção nesses serviços pode resultar em atrasos significativos nas operações diárias da Câmara, prejudicando a eficiência e a eficácia do atendimento à população. A prestação de serviços de manutenção de maneira contínua e programada assegura que os veículos estejam sempre em condições ideais de uso, evitando paradas inesperadas e custos adicionais com reparos emergenciais.
Ademais, a presente contratação proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à manutenção dos veículos, de forma que a Câmara pode obter condições mais vantajosas, como preços fixos para serviços e peças, além de garantia de qualidade. Isso facilita o planejamento orçamentário e evita gastos desnecessários com manutenções emergenciais, que geralmente são mais onerosas. A previsibilidade nos custos permite uma alocação mais racional dos recursos públicos, promovendo a economicidade e a transparência na gestão pública.
Por fim, a terceirização dos serviços de manutenção para uma empresa especializada contribui para a profissionalização da administração pública local. Empresas que atuam nesse segmento possuem expertise técnica e operacional, além de equipamentos específicos e atualizados, que dificilmente estariam disponíveis se os serviços fossem realizados internamente pela própria Câmara. Desta forma, a Administração pode ser concentrar em suas funções principais de legislar e fiscalizar, delegando as atividades de manutenção a quem possui a competência e recursos necessários para realizá-las com eficiência e qualidade.
5. [bookmark: bookmark17]VIABILIDADE TÉCNICA E REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
5.1. Torna-se indispensável para a contratação sugerida:
a) Na realização dos serviços, todos os insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA;
b) Os insumos utilizados pela CONTRATADA no fornecimento do objeto aqui descritos deverão ser de boa qualidade e manter os padrões técnicos existentes;
c) A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos necessários ao fornecimento do objeto;
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d) A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porventura causados enquanto estiverem nas dependências da Câmara Municipal de Pauini/AM;
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e) Os serviços-objeto deste ETP deverão ser prestados mediante requisição e/ou ordem de serviço devidamente carimbada e assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, sob pena de rescisão contratual;
f) Eventuais custos de transporte, como combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários a terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos;
g) A eventual CONTRATADA deverá comparecer a Câmara sempre que solicitada, além de comunicar à CONTRATANTE, formalmente, por escrito e com antecedência, quaisquer problemas ou imprevistos que a impeçam de executar seus serviços de forma adequada;
h) Será de responsabilidade da eventual CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção e quaisquer outros custos similares advindos dos serviços prestados;
i) Todas as documentações geradas durante o processo, inclusive de caráter intelectual, deverão ser entregues à Câmara de Pauini/AM, sendo de sua exclusiva propriedade.
6. [bookmark: bookmark18]VIABILIDADE FINANCEIRA
6.1. As despesas desta aquisição ocorrerão por conta do orçamento do Programa de Trabalho conforme descritos no quadro a seguir:
	PROGRAMA DE TRABALHO
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE DE RECURSOS

	
	3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	

	01.031.0001.2.001 - Manutenção da
	(mão de obra)
	Unidade Orçamentária: 01.01.01

	Câmara Municipal
	3.3.90.30- Material de Consumo (peças)
	- Câmara Municipal de Pauini





7. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
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7.1. Quanto à estimativa de quantidades, observa-se que, neste contexto, a prestação de serviços técnicos especializados não é mensurada em quantidade, mas sim em temporalidade. Portanto, a prestação de serviços ocorrerá ao longo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por até 5(cinco) anos, conforme o disposto no art. 106 da Lei n. 14.133/21.
8. [bookmark: bookmark19]ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM
8.1. Os serviços-objeto deste ETP serão prestados de forma presencial nas dependências/oficina da CONTRATADA, por profissionais que poderão ser subcontratados pela eventual CONTRATADA;
8.2. Os agentes públicos da Câmara também poderão agendar visita técnica in loco na sede da eventual CONTRATADA para dirimir dúvidas e/ou outras demandas pertinentes ao objeto da proposta. Isso não causará impacto no ambiente nem exigirá adaptações no ambiente da Câmara Municipal de Pauini/AM.
9. [bookmark: bookmark20]CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. A gestão do contrato será efetuada pela Setor de	 	 por meio de agente público designado;
9.2. A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do 	, o qual será nomeado “fiscal do contrato”, em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:
I. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
II. Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será contratado;
III. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência e execução;
IV. Requerer com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ao setor competente, as prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado;
V. Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam ocorrer;
VI. Exigir da eventual CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;
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VII. Recusar serviços ou peças irregulares, diversos daquele que se encontram especificados no edital e seus anexos;
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei Federal n° 14.133/21;
9.5. A verificação da adequação do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e seus anexos;
9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da eventual CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.
10. [bookmark: bookmark21]FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. Para a aquisição em tela, pretende-se realizar processo de Dispensa de Licitação, com fundamento legal nos termos do artigo 75,1, c/c artigo 6o, XV, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, e ainda na Lei Complementar n° 123/2006 e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
11. [bookmark: bookmark22]PARCELAMENTO DO OBJETO
11.1. No caso em tela o parcelamento do objeto inviabilizaria demasiadamente a prestação dos serviços, podendo acarretar, inclusive, em problemas entre os prestadores e representaria prejuízo para a Administração Pública, razão pela qual não poderá ser parcelado.
12. [bookmark: bookmark23]CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
12.1. Não há contratações relacionadas ou interdependentes para viabilizar ou realizar esta demanda.
13. [bookmark: bookmark24]ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
13.1. Os serviços que serão contratados não estão incluídos no Plano de Contratação Anual (PCA), pois a Câmara Municipal de Pauini/AM estará trabalhando neste PCA ao longo do ano de 2024 para atender às novas exigências da Lei de Licitações e Contratos (Lei n. 14.133/2021) durante esse período.
13.2. Os serviços deste ETP constam do orçamento financeiro de 2024 (LOA), e para cada ano de prorrogação do futuro contratado, deverá ser atestada a conformidade do orçamento.
14. [bookmark: bookmark25]RESULTADOS ESPERADOS
14.1. Com a contratação dos serviços, o objetivo é cumprir o princípio da economicidade, que busca alcançar a melhor relação custo-benefício possível na alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos. Isso permite que as contratações públicas municipais sejam mais eficientes, econômicas e sustentáveis.
14.2. A manutenção e a reposição de peças dos veículos permite a identificação e correção de problemas potenciais antes que se tornem críticos, além de assegurar que qualquer falha ocorrida seja reparada rapidamente, minimizando riscos de acidentes. Portanto, a contratação de uma empresa especializada garante que esses serviços sejam executados por profissionais qualificados, utilizando peças adequadas e seguindo os padrões técnicos exigidos.
15. [bookmark: bookmark26]DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
15.1. Esta equipe de Planejamento/Administração declara viável esta contratação com base neste Estudo Preliminar, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021.
16. [bookmark: bookmark27]DISPOSIÇÕES FINAIS E APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
16.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como mão de obra, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais etc., correrão por conta da eventual CONTRATADA;
16.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da
Y
Ô
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
16.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/21, com suas posteriores alterações e legislação correlata.
[image: ]Pauini/AM, 29 de maio de 2024.
FrafícíscoLbpes Cabral
Apoio
Aprovado por:
[bookmark: bookmark28]Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral

TERMO DE REFERÊNCIA
1. [bookmark: bookmark29]OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, tudo em conformidade com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência.
2. [bookmark: bookmark30]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
O julgamento das propostas do objeto ora contratado deverá ser MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL (sendo o menor preço para mão de obra (hora técnica) e maior desconto no fornecimento de peças), neste caso, contribui para a economicidade e a gestão eficiente dos recursos públicos.
3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
TOTAL DE HORAS ESTIMADA
S (ANUAL)
VALOR
HOMEM/ HORA (SERVIÇOS)
PARA/ REGISTRO DE PREÇOS
VALOR
TOTAL
01
Serviços de manutenção preventiva e corretiva das partes de mecânica, hidráulica, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura, ajustes, regulagens, injeção eletrônica e/ou direta, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem, serviços de borracharia, vidraçaria, refrigeração, substituição de filtros e trocas de óleo lubrificante para motor e caixa de marcha, óleo de freio, óleo hidráulico e demais óleos lubrificantes.
300
138,75
R$ 41.625,00

LOTE ÚNICO GLOBAL
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	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR BASE
	VALOR ESTIMADO
ANUAL P/ REGISTRO
	MAIOR
PERCENTUAL
DE
DESCONTO
(%)

	02
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e genuínas/originais, adquiridas na Concessionária local do fabricante do veiculo em questão, com garantia.
	O valor base das peças deve ser comprovado, em todas as substituições, através d cotação de preços em fornecedores do ramo.
	R$ 65.656,50
	Máximo de 15%

	
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e similares do mesmo fabricante da peça original, sem ser adquirida na concessionária do fabricante do veículo em questão, quando não houver peças genuínas ou originais no mercado, com garantia.
	
	
	



3.1. Os valores base não devem exceder o percentual de 15% (quinze por cento), a maior, dentro da média de preços cotados pelo CMP/AM, dentre no mínimo 03 (três) fornecedores do ramo.
4. DESCRIÇÃO DAS PEÇAS DE EVENTUAL REPOSIÇÃO
PEÇAS DE REPOSIÇÃO - MOTO HONDA NXR BROS
	ITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DA PEÇA
	V. UNIT.
	VALOR DE REFERÊNCIA
EM R$ (MAIO/24)

	1
	02
	UNID
	BALANÇA TRASEIRA
	350,00
	700,00

	2
	04
	UNID
	BATERIA GLEAR 12 VOLTS 5 AMPERES
	290,00
	1.160,00

	3
	04
	UNID
	BATERIA GLEAR 12 VOLTS 7 AMPERES
	309,00
	1.220,00

	4
	02
	UNID
	BENGALA
	97,00
	194,00

	5
	03
	UNID
	BIELA
	105,00
	315,00

	6
	03
	UNID
	BOMBA DE GASOLINA
	180,00
	540,00

	7
	04
	UNID
	CABO DE ACELERADOR
	45,00
	180,00

	8
	04
	UNID
	CABO DE EMBREAGEM
	50,00
	200,00

	9
	04
	UNID
	CABO DE VELOCÍMETRO
	37,00
	148,00

	10
	06
	UNID
	CAMARADEAR N°17
	65,00
	390,00

	11
	06
	UNID
	CAMARADEAR N°19
	68,00
	480,00

	12
	03
	UNID
	CAPA DE BANCO
	51,00
	153,00

	13
	02
	UNID
	CHAVE DE INGNIÇÃO
	90,00
	180,00

	14
	05
	UNID
	DISCO DE EMBREAGEM
	62,00
	310,00
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	15
	04
	UNID
	EIXO DO PIÃO
	74,00
	284,00

	16
	05
	UNID
	ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA
	40,00
	200,00

	17
	04
	UNID
	FAROL
	110,00
	440,00

	18
	06
	UNID
	FILTRO DE AR
	45,00
	135,00

	19
	02
	UNID
	KIT DE TRANSMISSÃO
	195,00
	390,00

	20
	03
	UNID
	KIT DO MOTOR CAMISA PISTÕES E ANEIS
	490.00
	1.470,00

	21
	06
	UNID
	LAMPADA DO FAROL
	35,00
	210,00

	22
	06
	UNID
	LAMPADA DO PANIEL
	3,90
	23,40

	23
	06
	UNID
	LAMPADA DO PISCO
	6,70
	40,20

	24
	08
	UNID
	LENTE DO PISCA
	10,00
	80,00

	25
	02
	UNID
	MOTOR DE PARTIDA
	590,00
	1.180,00

	26
	02
	UNID
	PAINEL COMPLETO
	497,00
	994,00

	27
	04
	UNID
	PNEU RINALDE 90/90- 19
	520,00
	2.080,00

	28
	04
	UNID
	PNEU RINALDE 110/90-17
	448,00
	1.792,00

	29
	150
	UNID
	RAIO DIANTEIRO
	1,50
	225,00

	30
	150
	UNID
	RAIOTRAZEIRO
	1,90
	285,00

	31
	03
	UNID
	RETENTOR DE ALAVANCA DE EMBREAGEM
	27,00
	54,00

	32
	04
	UNID
	RETENTOR DE PASSAGEM DE MACHA
	19,00
	76,00

	33
	04
	UNID
	RETENTOR DE VALVULA
	25,00
	100,00

	34
	02
	UNID
	RETENTOR DO PIÃO
	18,00
	36,00

	35
	02
	UNID
	RETIFICADOR DE CORRENTE
	230,00
	460,00

	36
	04
	UNID
	RETROVISOR
	60,00
	240,00

	37
	04
	UNID
	ROLAMENTO DA RODA
	18,00
	72,00

	38
	04
	UNID
	ROLAMENTO DE DIREÇÃO
	57,00
	228,00

	39
	03
	UNID
	TAMPA DO TANQUE
	95,00
	285,00

	40
	02
	UNID
	VÁLVULA DE ESCAPE
	28,00
	56,00



PEÇAS DE REPOSIÇÃO-VEÍCULO FORD RANGER
	ITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DA PEÇA
	V. UNIT.
	

	
	
	
	
	
	VALOR DE
REFERÊNCIA
EM R$ (MAIO/24)

	1
	02
	UNID
	AMORTECEDOR DIANTEIRO
	470,00
	1.880,00

	2
	02
	UNID
	AMORTECEDOR TRASEIRO
	390,00
	1.560,00

	3
	04
	UNID
	BATENTES AMORTECEDORES DIANTEIRO
	279,00
	1.116,00

	4
	04
	UNID
	BATENTES AMORTECEDORESTRASEIRO
	265,00
	1.060,00

	5
	03
	UNID
	BATERIA 70 AH 12VOLTS
	1.000,00
	6.000,00

	6
	07
	UNID
	BUCHA ESTABILIZADOR
	150,00
	1.050,00

	7
	08
	UNID
	BUCHAS DA BANDEJA
	257,00
	2.056,00

	8
	02
	UNID
	CABOS DE FREIO ESTACIONAMENTO
	295,00
	590,00

	9
	10
	UNID
	CAMARA DE AR N° 16 P/ RANGER
	160,00
	1.600,00

	10
	02
	UNID
	CAPOTA MARÍTIMA PI CARROCERIA
	680,00
	1.360,00

	11
	02
	UNID
	COXIM DA CAIXA DE MACHA
	198,00
	390,00

	12
	02
	UNID
	COXIM DO MOTOR
	215,00
	430,00

	13
	03
	UNID
	CILINDRO DE EMBREAGEM AUXILIAR
	420,00
	1.260,00

	14
	03
	UNID
	CILINDRO MESTRE DE FREIO
	480,00
	1.440,00

	15
	04
	UNID
	CORREIA DA TRANSMISSÃO
	140,00
	560,00




V
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	16
	04
	UNID
	CORREIA DOALTERNADOR
	132,00
	528,00

	17
	03
	UNID
	CRUZETA DO CARDAN
	85,00
	255,00

	18
	02
	UNID
	CUBO DA RODA TRASEIRA
	548,00
	1.096,00

	19
	02
	UNID
	DISCO DE FREIO DIANTEIRO
	670,00
	1.340,00

	20
	02
	UNID
	FECHADURA DA TAMPA TRAZEIRA
	420,00
	840,00

	21
	06
	UNID
	FILTRO DE AR ARL 9606
	96,00
	576,00

	22
	06
	UNID
	FILTRO DE INJEÇÃO G104/7 GASOLINA
	45,00
	270,00

	23
	06
	UNID
	FILTRO PSL144
	39,00
	234,00

	24
	20
	UNID
	LITROS DE FLUÍDO DE FREIO
	40,00
	800,00

	25
	08
	UNID
	JOGO DE PARAFUSOS DA RODA
	75,00
	600,00

	26
	01
	UNID
	KIT DE EMBREAGEM
	1.970,00
	3.940,00

	27
	15
	UNID
	LÂMPADA DO ESTACIONAMENTO
	16,50
	157,50

	28
	10
	UNID
	LÂMPADA DO FAROL
	40,00
	400,00

	29
	20
	UNID
	LÂMPADA DO FREIO
	12,40
	248,00

	30
	04
	UNID
	LANTERNA TRASEIRA
	358.00
	1.432,00

	31
	04
	UNID
	JOGOS DE LONA DE FREIO TRASEIRO
	430,00
	1.720,00

	32
	40
	UNID
	LITROS DE ÓLEO ATF HIDRAÚLICO
	45,00
	1.800,00

	33
	120
	UNID
	LITROS DE OLEO LUBRIFICANTE 20w50
	48,00
	5.760,00

	34
	06
	UNID
	JOGOS DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO
	198,00
	1.188,00

	35
	06
	UNID
	PIVÔ DA SUSPENSÃO INFERIOR
	250,00
	1.500,00

	36
	06
	UNID
	PIVÔ DA SUSPENSÃO SUPERIOR
	270,00
	1.620,00

	37
	08
	UNID
	PNEUS 245//70-16
	1.135,00
	9.080,00

	38
	04
	UNID
	PUXADOR DA TRAVA PORTA
	80,00
	320,00

	39
	03
	UNID
	RETENTOR DIFERENCIAL
	96,00
	288,00

	40
	04
	UNID
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO
	475,00
	1.900,00

	41
	04
	UNID
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO
	470,00
	1.880,00

	42
	06
	UNID
	TERMINAL DE DIREÇÃO
	115,00
	690,00



5. [bookmark: bookmark34]JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
A Câmara Municipal de Pauini/AM necessita urgentemente da contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves, incluindo o fornecimento de peças. Este tipo de serviço é fundamental para assegurar a funcionalidade e a segurança da frota de veículos que serve à administração pública local.


Nesse sentido, é importante destacar que veículos mal-conservados podem apresentar falhas mecânicas inesperadas, colocando em risco a vida de motoristas e passageiros. A manutenção preventiva permite a identificação e correção de problemas potenciais antes que se tornem críticos, enquanto a manutenção corretiva assegura que qualquer falha ocorrida seja reparada rapidamente, minimizando riscos de acidentes. Portanto, a contratação de uma empresa especializada garante que esses serviços sejam executados por profissionais qualificados, utilizando peças adequadas e seguindo PS padrões técnicos exigidos.
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Além disso, a eficiência operacional da Câmara Municipal de Pauini/AM depende diretamente da disponibilidade e da confiabilidade de sua frota de veículos. Esses veículos são utilizados para uma variedade de funções essenciais, incluindo transporte de servidores, fiscalização de obras, entrega de documentos, e outras atividades administrativas. Qualquer interrupção nesses serviços pode resultar em atrasos significativos nas operações diárias da Câmara, prejudicando a eficiência e a eficácia do atendimento à população. A prestação de serviços de manutenção de maneira contínua e programada assegura que os veículos estejam sempre em condições ideais de uso, evitando paradas inesperadas e custos adicionais com reparos emergenciais.
Ademais, a presente contratação proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à manutenção dos veículos, de forma que a Câmara pode obter condições mais vantajosas, como preços fixos para serviços e peças, além de garantia de qualidade. Isso facilita o planejamento orçamentário e evita gastos desnecessários com manutenções emergenciais, que geralmente são mais onerosas. A previsibilidade nos custos permite uma alocação mais racional dos recursos públicos, promovendo a economicidade e a transparência na gestão pública.
Por fim. a terceirização dos serviços de manutenção para uma empresa especializada contribui para a profissionalização da administração pública local. Empresas que atuam nesse segmento possuem expertise técnica e operacional, além de equipamentos específicos e atualizados, que dificilmente estariam disponíveis se os serviços fossem realizados internamente pela própria Câmara. Desta forma, a Administração pode ser concentrar em suas funções principais de legislar e fiscalizar, delegando as atividades de manutenção a quem possui a competência e recursos necessários para realizá-las com eficiência e qualidade.
6. [bookmark: bookmark35]JUSTIFICATIVA DO OBJETO EM LOTE
A escolha de contratar o objeto em lote é uma estratégia que visa aumentar a eficiência, competitividade e qualidade do processo administrativo. Isso porque essa abordagem permite que empresas especializadas do ramo de manutenção de veículos possam participar desta dispensa de forma mais competitiva.
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Além disso, o critério em MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL, neste caso, contribui para a economicidade e a gestão eficiente dos recursos públicos. Quando o objeto da contratação é dividido, a administração pública pode avaliar as propostas de forma segmentada e escolher as opções mais
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vantajosas. Ademais, a possibilidade de contratar um fornecedor especializado diminui os riscos operacionais e garante maior flexibilidade na gestão dos contratos.
7. [bookmark: bookmark37]FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Para a referida aquisição, pretende-se realizar processo de Dispensa de Licitação, com fundamento legal nos termos do artigo 75,1, c/c artigo 6o, XV, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, e ainda na Lei Complementar n° 123/2006 e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
8. PREÇO, VIGÊNCIA, POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DO CONTRATO
8.1. Para o objeto em tela, propõe-se um contrato de valor global anual de R$ 107.281,50(CENTO E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) conforme descrição do item 11 (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA);
8.2. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, por iguais e sucessíveis períodos por tratar-se de serviços contínuos, nos termos do art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021;
8.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21.
9. [bookmark: bookmark38]OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento das peças de reposição, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da CONTRATANTE;
9.2. Executar com presteza, e com base nas especificações deste Termo de Referência e na legislação vigorante, os serviços que lhes forem atribuídos;
[image: ]

9.3. Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Câmara de Pauini/AM, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21;
9.4. Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à execução dos serviços;
9.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato que tiver autorizado a contratação;
9.6. Fornecer as peças de reposição no prazo estabelecido ou quando necessário ao abastecimento:
9.7. Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior;
9.8. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento das peças de reposição;
9.9. Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
9.10. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação;
9.11. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na entrega dos serviços;
9.12. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do presente instrumento;
9.13. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE;
9.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade das peças de reposição, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-las caso não satisfaçam aos padrões especificados;
9.15. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento das peças de reposição que não atendam ao especificado;
9.16. Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
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9.17. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento das peças de reposição seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;
9.18. [image: ]A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
10. [bookmark: bookmark39]OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as condições e/ou informações necessárias para que a empresa contratada possa fornecer os produtos dentro das especificações técnicas recomendadas;
10.2. Efetuar recebimento dos serviços na forma regularmente adotada pela Administração Municipal, incluindo a consulta de regularidade fiscal e trabalhista;
10.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato, bem como sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar ou outros documentos constantes do processo administrativo correlato;
10.5. [image: ]Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de fiscal de contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21;
10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores ou por comissão de recebimento, de acordo com a Lei n. 14.133/21 e posteriores alterações.
11. [bookmark: bookmark40]PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
11.1 Os serviços deverão ser entregues/prestados na Câmara Municipal de Pauini/AM, no prazo de até 5(cinco) dias para os serviços de baixa complexidade, e para aqueles que demandam mais tempo, num prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.
12. [bookmark: bookmark41]ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO
12.1. O objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por ato da
CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal n° 14.133/21.
13. [bookmark: bookmark42]DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão atendidas com os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias, previstas no orçamento para o exercício 2024:
	PROGRAMA DE TRABALHO
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE DE RECURSOS

	01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal
	3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (mão de obra)
3.3.90.30 - Material de Consumo (peças)
	Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal de Pauini



14. [bookmark: bookmark43]FORMA DE PAGAMENTO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
14.1. Os serviços serão pagos mensalmente através de crédito em conta corrente ou transferência bancária à CONTRATADA, em nome da CONTRATADA, podendo a CONTRATADA sofrer descontos por motivos de falhas injustificadas, por demanda, em conformidade com os serviços efetivamente prestados;
14.2. Em caso de prorrogação, o preço do contrato serà reajustado anualmente, com base no índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, se solicitado previamente pela CONTRATADA, antes do término do contrato inicial;
14.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços contratados e executados os preços integrantes da proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, constituindo, assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados;
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14.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as requisições dos serviços efetivamente prestados no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, devendo o pagamento ser efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após o ateste por servidor da Câmara, além de apresentação de certidões e documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
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15. [bookmark: bookmark44]HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA E DOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
15.1. Para fins de habilitação jurídica, a empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado na Junta Comercial (sede do fornecedor); ou
b) Tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da fornecedor); ou
c) Tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da fornecedor), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou
d) Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou
e) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou
f) Tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor - MEI (http://www.portaldoempreendedor.qov.br).
15.2. Para fins de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista a empresa CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede do fornecedor, que comprove a regularidade de
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débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede do fornecedor, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
f) [image: ]Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho.
15.3. Para fins de qualificação técnica a empresa CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em nome do fornecedor, demonstrando já ter prestado serviço semelhante ao licitado;
b) Aos profissionais detentores do atestado de capacidade técnica, será exigida comprovação de vínculo com o fornecedor, por meio de apresentação de:
I. Cópia do contrato social, quando se tratar de sócio;
II. [image: ]Cópia do contrato de trabalho ou carteira profissional, quando se tratar de empregado;
III. Contrato de prestação de serviços; ou
IV. Termo de compromisso que indique a vinculação do profissional em caso de contratação dos serviços.
16. [bookmark: bookmark45]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
17. [bookmark: bookmark46]RESCISÃO
17.1. O contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto no § 7o, do art. 90, da Lei Federal n° 14.133/21.
[bookmark: bookmark47]â
18. [bookmark: bookmark48]CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
18.1. O presente objeto não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
19. [bookmark: bookmark49]DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a vigência do contrato.
Pauini/AM,30 de maio de 2024.
DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
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DIONESON LUIZ FERREIRA VENANCIO
Secretário Geral

Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
GABINETE DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
[bookmark: bookmark50]AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 018/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3o da Lei n. 14.133 de 1o de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.


A INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderá ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.








Tv. A-2, s/n° - Pantanal - CEP 69.860-000 - Fone/fax (97) 3458-1133 - Pauini-AM
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 006/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
[image: ][image: ]AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3o da Lei n. 14.133 de 1° de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderá ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 10 de junho de 2024.
ANTONIO OLIVEIRA COSTA
Agente de Contratação
D1ONESON LUIZ FERREIRA VENÂHCIO
Secretário Geral
Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: J6W6SHPYP
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 11/06/2024 - N° 3627. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br1/1
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[bookmark: bookmark51][image: ]AUTO MECANICA E BORRACHARLA J.
JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME
CNPJ: 07.159.645/0001-10
ESTRADA DO CONTORNO N9 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098
[bookmark: bookmark52]COTAÇÃO DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
LOTE ÚNICO GLOBAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	TOTAL DE. HORAS ESTIMADAS
(ANUAL)
	VALOR HOMEM/ HORA (SERVIÇOS)
PARA/ REGISTRO DE PREÇOS
	VALOR
TOTAL

	01
	Serviços de manutenção preventiva e corretiva das partes de mecânica, hidráulica, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura, ajustes, regulagens, injeção eletrônica e/ou direta, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem, serviços de borracharia, vidraçaria, refrigeração, substituição de filtros e trocas de óleo lubrificante para motor e caixa de marcha, óleo de freio, óleo hidráulico e demais óleos lubrificantes.
	300
	120,00
	36.000,00




	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR BASE
	VALOR ESTIMADO
ANUAL P/ REGISTRO
	MAIOR
PERCENTUAL
DE
DESCONTO
(%)
Máximo de
30%

	02
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e genuínas/originais, adquiridas na Concessionária local do fabricante do veiculo em questão, com garantia.
	O valor base das peças deve ser comprovado, em todas as substituições, através d cotação de preços em fornecedores do ramo.
	R$ 74.000,00
	13%





ESTRADA DO CONTORNO N# 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098

ESTRADA DO CONTORNO N# 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098

[bookmark: bookmark53][image: ]AUTO MECANICA E BORRACHARIA
JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME
CNPJ: 07.159.645/0001-10
ESTRADA DO CONTORNO N2 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098
	
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e similares do mesmo fabricante da peça original, sem ser adquirida na concessionária do fabricante do veiculo em questão, quando não houver peças genuínas ou originais no mercado, com garantia.
	
	
	



Estima-se a presente cotação de preços no valor de R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS), sendo R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) de horas trabalhada e R$ 64.380,00 (SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) de substituição e fornecimento de peças.
PAUINI/AM, DE \ unho DE 2024 	
<^QSue'rvx-teÀTcx Costa.
JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME


CNPJ: 07.159.645/0001-10
ESTRADA DO CONTORNO N# 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098

ESTRADA DO CONTORNO N# 01 - BAIRRO CIDADE ALTA
FONE: (97) 99159-4098
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	Trezentos e vinte reais
	Duzentos e oitenta e oito reais
	Hum mil, e novecentos reais
	Hum mil, oitocentos e oitenta reais
	Seiscentos e noventa reais
	Cinquenta e uni mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos

	320,00
	288,00
	1.900,00
	1.880,00
	690,00
	o
x
00
X
X

	80,00
	96,00
	475,00
	470,00
	115,00
	

	| PUXADOR DA TRAVA PORTA
	RETENTOR DIFERENCIAL
	RETROVISOR	ELÉTRICO	LADO
ESQUERDO
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO
	TERMINAL DE DIREÇÃO
	VALOR TOTAL DO LOTE II
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RONALDO BEZERRA DE SOUZA
CNPJ: 48.151.965/0001-01
RUA: RAIMUNDO MALVEIRA, S/N* - BAIRRO BURITIZAL
CEP: 69.860-000
CDTAÇÃD DE PREÇDS
OBJETD: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
LDTE ÚNICD GLDBAL
	ITEM
	DESCRIÇÃD DOS SERVIÇOS
	TDTAL DE HDRAS ESTIMADAS
(ANUAL)
	VALDR HOMEM/ HDRA (SERVIÇDS) PARA/ REGISTRO
DE PREÇDS
	VALDR TDTAL

	Dl
	Serviços de manutenção preventiva e corretiva das partes de mecânica, hidráulica, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura, ajustes, regulagens. injeção eletrônica e/ou direta, alinhamento de direção balanceamento de rodas, cambagem, serviços de borracharia. vidraçaria, refrigeração, substituição de filtros e trocas de óleo lubrificante para motor e caixa de marcha, óleo de freio, óleo hidráulico e demais óleos lubrificantes.
	300
	13200
	39.6D0.D0




	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR BASE
	VALDR ESTIMADO ANUALP/ REGISTRO
	MAIDR
PERCENTUAL DE DESCONTO
(%)
Máximo de 30%

	02
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas a genuínas/originais, adquiridas na Concessionária local do fabricante do veículo em questão, com garantia.
	0 valor base das peças deve ser comprovado, em todas as substituições, através d cotação de preços em fornecedores do ramo.
	RS 74.000,00
	ID.GD%

	
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e similares do mesmo fabricante da peça original, sem ser adquirida na concessionária do fabricante do veículo em
	
	
	




RONALDO BEZERRA DE SOUZA
CNPJ: 48.151.965/0001-01
[image: ][image: ]RUA: RAIMUNDO MALVEIRA, S/N^ - BAIRRO BURITIZAL
CEP: 69.860-000
	
	questão, quando nãD houver peças genuínas ou originais no mercado, com garantia.
	
	
	



Estima-se a presente cotação de preços no valor de RS 105.758,00 (CENTD E CINCO MIL, SETECENTDS E CINQUENTA E SEIS REAIS), sendo RS 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL, E SEISCENTOS REAIS) de horas trabalhada e RS 00.150,DD (SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) de substituição e fornecimento de peças.
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	Setenta e quatro reais, e vinte centavos
	Cento e sessenta reais
	Hum mil, duzentos e vinte reais
	Hum mil, e cinquenta e quatro reais
	Dois mil, cento e sessenta reais
	Hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais
	Quinhentos e vinte e cinco reais
	Quinhentos e oitenta e cinco reais
	Cento e quarenta e um reais
	Cento e cinquenta seis reais
	Cento e oitenta reais
	Setenta e seis reais
	Quinhentos reais
	Trezentos e vinte reais
	Cento e quarenta reais
	Trezentos e oito reais
	Trezentos e quarenta e cinco reais
	Noventa e seis reais
	Vinte e um mil, e trinta e cinco reais e sessenta centavos
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	LAMPADA DO PISCO
	| LENTE DO PISCA
	MOTOR DE PARTIDA
	PAINEL COMPLETO
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	RAIO DIANTEIRO
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Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL
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	Trezentos reais
	Quinhentos e cinquenta reais
	Quinhentos reais
	Hum mil, quinhentos e doze reais
	Hum mil, e oitocentos reais
	Dois mil, e seiscentos reais
	Oito mil, cento e sessenta reais
	Hum mil, trezentos e oito reais
	Hum mil, seiscentos e vinte reais
	Hum mil, setecentos e quarenta reais
	Quatro mil, seiscentos e vinte reais
	Quatrocentos reais
	Trezentos e quarenta e oito reais
	Hum mil, novecentos e oitenta reais
	Hum mil, novecentos e sessenta reais
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	Cinquenta e oito mil, setecentos e cinco reais
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	LÂMPADA DO ESTACIONAMENTO
	LÂMPADA D0 FAROL
	LÂMPADA DO FREIO
	LANTERNA TRASEIRA
	JOGOS DE LONA DE FREIO TRASEIRO
	LITROS DE ÓLEO ATF HIDRAÚLICO
	LITROS DE OLEO LUBRIFICANTE 20w50
	JOGOS DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO
	PIVÔ DA SUSPENSÃO INFERIOR
	PIVÔ DA SUSPENSÃO SUPERIOR
	PNEUS 245//70-16
	PUXADOR DA TRAVA PORTA
	RETENTOR DIFERENCIAL
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO
	RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO
	TERMINAL DE DIREÇÃO
	VALOR TOTAL DO LOTE II
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[bookmark: bookmark66][image: ]PAULO ROBERTO STRESSER
CNPJ: 43.982.827/0001-50
RUA CINCO 21 - BAIRRO PANTANAL
CEP: 69860-000
COTAÇÃO DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
LOTE ÚNICO GLOBAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	TOTAL DE HORAS ESTIMAD
AS (ANUAL)
	VALOR HOMEM / HORA (SERVIÇOS)
PARA/ REGISTRO DE PREÇOS
	VALOR
TOTAL

	01
	Serviços de manutenção preventiva e corretiva das partes de mecânica, hidráulica, elétrica, lantemagem, funilaria e pintura, ajustes, regulagens, injeção eletrônica e/ou direta, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem, serviços de borracharia, vidraçaria, refrigeração, substituição de filtros e trocas de óleo lubrificante para motor e caixa de marcha, óleo de freio, óleo hidráulico e demais óleos lubrificantes.
	300
	123,00
	36.900.00




	ITE
M
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR BASE
	VALOR ESTIMAD O
ANUAL P/ REGISTRO
	MAIOR
PERCENTU
AL DE
DESCONTO
(%)
Máximo de 30%

	02
	Fornecimento e substituição de peças danificadas ou gastas por peças novas,	nunca	usadas	e
genuínas/originais, adquiridas na Concessionária local do fabricante do veículo em questão, com garantia.
	O valor base das peças deve ser comprovado, em todas as substituições, através d cotação de preços em fornecedores do ramo.
	R$
74.000,00
	11,50%




[bookmark: bookmark67][image: ]PAULO ROBERTO STRESSER'U/ned

CNPJ: 43.98Z.8Z7/0001-50
RUA CINCO Ne 21 - BAIRRO PANTANAL
CEP: 69860-000
	
	 	
Fornecimento e substituição de peças
danificadas ou gastas por peças novas, nunca usadas e similares do mesmo fabricante da peça original, sem ser adquirida na concessionária do fabricante do veículo em questão, quando não houver peças genuínas ou originais no mercado, com garantia.
	
	
	



Estima-se a presente cotação de preços no valor de RS 102.760,00 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS), sendo RS 36.900,00 (TRINTA E SEIS MIL, E NOVECENTOS REAIS) de horas trabalhada e RS 65.860,00 (SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS de substituição e fornecimento de peças.
PAUINI/AM, DE	 	DE 2024 	
 	
 	
P>\ULO ROBER2Ò STRESSER
	CNPJ: 43^^27/0001-50
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	Quinhentos e vinte e dois reais
	Cento e vinte reais
	Hum mil, e duzentos reais
	Hum mil, e trinta e quatro reais
	Dois mil, cento e vinte reais
	Hum mil, oitocentos e trinta e dois reais
	Trezentos e setenta e dois reais
	Quatrocentos e trinta e cinco reais
	Cento e onze reais
	Cento e dezesseis reais
	Cento e quarenta reais
	Cinquenta e seis reais
	Quatrocentos e oitenta reais
	Duzentos e oitenta reais
	Cento e doze reais
	Duzentos e sessenta e oito reais
	Trezentos e quinze reais
	Setenta e seis reais
	VINTE MIL, CENTO E TRINTA E TRÊS REAIS

	294,00
	522,00
	120,00
	o
o
o'
o
CN
	1.034,00
	2.120,00
	1.832,00
	372,00
	435,00
	o
G>
	116,00
	140,00
	56,00
	480,00
	o
o
o
co
cxi
	112,00
	268,00
	315,00
	o
o
o'
	20.133,00

	4,90
	o
co'
	15,00
	600,00
	517,00
	530,00
	458,00
	2,50
	2,90
	37,00
	o
o
Cb
C\l
	35,00
	o
o
co'
CN
	240,00
	70,00
	28,00
	67,00
	105,00
	38,00
	

	LAMPADA DO PANIEL
	| LAMPADA DO PISCO
	LENTE DO PISCA
	MOTOR DE PARTIDA
	PAINEL COMPLETO
	PNEU RINALDE 90/90-19
	PNEU RINALDE 110/90-17
	RAIO DIANTEIRO
	RAIO TRAZEIRO
	RETENTOR DE ALAVANCA DE EMBREAGEM
	RETENTOR DE PASSAGEM DE MACHA
	RETENTOR DE VALVULA
	RETENTOR DO PIÃO
	RETIFICADOR DE CORRENTE
	RETROVISOR
	ROLAMENTO DA RODA
	ROLAMENTO DE DIREÇÃO
	TAMPA DO TANQUE
	VALVULA DE ESCAPE
	VALOR TOTAL DO LOTE I

	UNID
	| UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	Q
Z
Z)
	UNID
	UNID
	Q
Z
ZD
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	UNID
	

	90
	90
	08
	02
	02
	04
	04
	150
	150
	03
	04
	04
	02
	02
	04
	04
	04
	03
	02
	

	22
	23
	24
	25
	o
CXJ
	27
	28
	29
	30
	co
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	



CO <LU CU
H
UJ
< H
z
cu
LU
UJ
H o -J
o "O o o (D
1—
CL <D “O </>
- CT
co
O CL
(D 4—' C
O co O i— CL
[image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]











































[image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]-2
<
Q_
Z
Z
<
IX
U
Q
<
■<
o
cc
C
Ê-
<
Z)
LU .
CU O
o_
cu

05
a o N 05 E
< o
"O o
■o
05
Q
£
<
o -o
o
-o
V) TO
a
o N TO e <
=>
<
cu
<< O
	Hum mil, novecentos e oitenta reais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI
Secretaria Municipal de Finanças - SEMF
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CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA 	DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO	 CPF/CNPJ: 07.159.645/0001-10.
INSC. ESTADUAL: 04.213.670-9.
NUMERO DE INSC. 041/2024.
CONTRIBUINTE: AUTOMECANICA E BORRACHARIA JC (JOSUÉ FERREIRA COSTA). ^PEREÇO: ESTRADA DO CONTORNO NQ 01, BAIRRO CIDADE ALTA. 	
Certificamos, para os devidos fins de direito, que até a presente data o contribuinte, acima qualificado, está quite em relação a tributos municipais como: IPTU, ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E OUTROS SEMELHANTES, e multas por descumprimento de obrigação estabelecido na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 10, 11 e 12, da Lei n° 134, de 28 de dezembro de 2001 - Código Tributário do Município de Pauini.
Código de Controle:
£ Emitida em Pauini-AM, às 08:27 horas, do dia 18.06.2024.
Validade: 90 dias.
	Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.	 OBSERVAÇÕES:
- Certidão emitida sob pagamento de Taxa de Expediente na importância de R$
0,50 (Cinquenta centavos), conforme previsto na Tabela III dos anexos da Lei Tributária do Município de Pauini-Am.
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretário de Finanças
r
DiF. Dep. de Tributação
Decreto n« 019/2021 de 06 de Janeiro
[image: ][image: ]
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: JOSUE FERREIRA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.159.645/0001-10
Certidão n°: 42823469/2024
Expedição: 18/06/2024, às 09:32:19
Validade: 15/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
Certifica-se que JOSUE FERREIRA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.159.645/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por disposição legal, contiver força executiva.
estòes: cndt9tst.jus.br
[image: ][image: ]CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSCertidão Negativa Contribuinte
Governo do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação
Hora: 08:29:55
Válida até: 18/07/2024

C.N.P.J: 07.159.645/0001-10 - JOSUE FERREIRA COSTA
Inscrição: 04.213.670-9 - Situação: Ativo
CNAE: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores


[image: ][image: ]Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.
1 of #	18/06/2024, 09:3

1 of #	18/06/2024, 09:3


















Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.seiaz.ain.gov.br
	Voltar
	Imprimir



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
[bookmark: bookmark73][image: ]Certificado de Regularidade do FGTS - CRFInscrição: Razão Social:
Endereço:
07.159.645/0001-10

JOSUE FERREIRA COSTA
EST DO CONTORNO 01 / CIDADE ALTA / PAUINI / AM / 69860-000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:01/06/2024 a 30/06/2024
[image: ]Certificação Número: 2024060102591654594351
Informação obtida em 18/06/2024 09:31:33
Consulta Regularidade do Empregador	https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j
[image: ]

Consulta Regularidade do Empregador	https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j
[image: ]

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
1 of #	18/06/2024, 09:

1 of #	18/06/2024, 09:

[image: ]MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
[image: ][image: ]CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO.uini

Nome: JOSUE FERREIRA COSTA
CNPJ: 07.159.645/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 09:33:20 do dia 18/06/2024 <hora e data de Brasília>. Válida até 15/12/2024.
Código de controle da certidão: 0C75.4F47.B2DC.7135


Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.








[image: ]

Secretaria Municipal de Finanças - SEMF
CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 	 CPF/CNPJ: 07.159.645/0001-10.
INSC. ESTADUAL: 04.213.670-9.
NUMERO DE INSC. 041/2024.
CONTRIBUINTE: AUTOMECANICA E BORRACHARIA JC (JOSUÉ FERREIRA COSTA). EHDEREÇO^ESTRADA DO CONTORNO Ng 01, BAIRROCIDADE ALTA. 	
[image: ][image: ]


















Certificamos, para os devidos fins de direito, que até a presente data o contribuinte, acima qualificado, está quite em relação a tributos municipais como: IPTU, ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E OUTROS SEMELHANTES, e multas por descumprimento de obrigação estabelecido na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 10, 11 e 12, da Lei n° 134, de 28 de dezembro de 2001 - Código Tributário do Município de Pauini.
Código de Controle:
A Emitida em Pauini-AM, às 08:27 horas, do dia 18.06.2024.
Validade: 90 dias.
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório, 	
OBSERVAÇÕES:
- Certidão emitida sob pagamento de Taxa de Expediente na importância de R$
0,50 (Cinquenta centavos), conforme previsto na Tabela III dos anexos da Lei Tributária do Município de Pauini-Am.
[image: ][image: ] - Qualquer rasura oi^emenda invalidará este documento. 	
Secretário de Finanças
 	
Dirí Dep. de Tributação
Decreto ng 019/2021 de 06 de Janeiro

 	

[image: ]PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
[image: ]CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS1

Nome: JOSUE FERREIRA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.159.645/0001-10
Certidão n°: 42823469/2024
Expedição: 18/06/2024, às 09:32:19
Validade: 15/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
Certifica-se que JOSUE FERREIRA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.159.645/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por disposição legal, contiver força executiva.
gestóes: . n.dt?tst. jus .cr
[image: ]CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSGoverno do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação
Certidão N2; 53756140 Data: 18/06/2024 Hora: 08:29:55 Válida até: 18/07/2024

C.N.P.J: 07.159.645/0001-10 - JOSUE FERREIRA COSTA
Inscrição: 04.213.670-9 - Situação: Ativo
CNAE: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Certidão Negativa Contribuinte	http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mntdividaAtiva/certidaoNegativa.

Certidão Negativa Contribuinte	http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mntdividaAtiva/certidaoNegativa.

[image: ][image: ][image: ]Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado./uineó



















Para efeito de validação desta certidão, consultar: http ww.xfiw am.gov.br
18/06/2024. 09:31 of2

Voltar
[bookmark: bookmark74]Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador	https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.):
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Consulta Regularidade do Empregador	https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.):
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDFRAL
[bookmark: bookmark75]Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
[image: ]07.159.645/0001-10Inscrição: Razão Social:
Endereço:

JOSUE FERREIRA COSTA
EST DO CONTORNO 01 / CIDADE ALTA / PAUINI / AM / 69860-000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:01/06/2024 a 30/06/2024
[image: ]Certificação Número: 2024060102591654594351
Informação obtida em 18/06/2024 09:31:33
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO
Nome: JOSUE FERREIRA COSTA
CNPJ: 07.159.645/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 09:33:20 do dia 18/06/2024 <hora e data de Brasilia>.
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Responsável pela Pesquisa de Preços ROSINEIRE BENEVIDES RODRIGUES
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[bookmark: bookmark76]JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
[bookmark: bookmark77]1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação por dispensa de licitação se fundamenta nos termos do art. 75,1, da Lei Federal n° 14.133/21, conforme justificativa acostada nos autos.
De início, necessário destacar que, de acordo com artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a licitação é meio pelo qual a Administração Pública tornou isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Os atos em que se verifique a dispensa de licitação são atos que fogem ao principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de justificativa que ateste o referido ato.
Nessa linha, a Lei Federal n° 14.133/21, em seu artigo 75, elenca um rol taxativo de situações em que é possível se dispensar o processo licitatório, incluindo a hipótese de contratações que envolvam valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) para serviços de manutenção de veículos, como o caso em tela.
Portanto, pode-se realizar a dispensa de licitação em razão do valor, desde que sejam observados os parâmetros e procedimentos aplicáveis ao processo de contratação direta, especialmente aqueles referidos no art. 72, in verbis:
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL

Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:


[image: ]

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.
2. [bookmark: bookmark78]DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Esta Câmara procedeu à pesquisa de mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21
	disposto a seguir:
	Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.



Pode-se constatar nos autos planilhas comparativas (mapas de preços) que foram elaboradas considerando os preços praticados pelo mercado do objeto a ser contratado, bem como ampla pesquisa em bancos públicos.

[image: ]
A proposta mais vantajosa para atender o objeto foi ofertada pela empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA ■ ME, inscrita no CNPJ: 07.159.645/0001-10, sediada na Estrada do Contorno, N° 01, Bairro Cidade Alta - Pauini/AM, cujo MENOR VALOR apresentado para o lote único global (mào de obra e peças) foi R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS)
3. [bookmark: bookmark79]DA ESCOLHA DA EMPRESA
Em consonância com os tópicos acima citados, a justificativa para a contratação direta da empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME, CNPJ: 07.159.645/0001-10 se fundamenta nos documentos presentes no processo.
4. [bookmark: bookmark80]DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administrativos para contratação direta, que abrangem os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, devem ser incluídos os seguintes documentos, conforme estabelecido no artigo 72, alínea V, da Lei Federal n. 14.133/21:
Art. 72:
(...)
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
Resta deixar consignado que a empresa demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme documentos constantes do processo.
5. [bookmark: bookmark81]DA MINUTA DO CONTRATO
Conforme estipulado pelo art. 95 da Lei Federal n. 14.133/21, é de competência discricionária do responsável pela despesa substituir o contrato pela Ordem de Serviços, desde que este documento contenha as informações mínimas sobre o contratado.
No caso em tela, a formalização do contrato é necessária, considerando que haverá obrigações futuras das partes e possibilidade de prorrogação. Portanto, será anexada aos autos a minuta do contrato.
[image: ]
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL
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Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL

6.
CONCLUSÃO
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Portanto, considerando os aspectos anteriormente mencionados, justifica-se contratação da empresa em questão por dispensa de licitação. Os documentos e informações apresentados respaldam a decisão, demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação direta para a execução do objeto em pauta. Assim, a dispensa de licitação emerge como medida adequada conforme as disposições legais aplicáveis ao caso, proporcionando celeridade e eficiência na consecução dos objetivos institucionais.
Pauini/AM, 14 de junho de 2024.
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[bookmark: bookmark82]DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
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[bookmark: bookmark83]â
[bookmark: bookmark84]JUSTIFICATIVA DA RAZÀO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
(EMPRESA A SER CONTRATADA)
A escolha recaiu a favor da empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA-ME, situada na Estrada do Contorno n° 01, Bairro Cidade Alta, CEP: 69860.000, CNPJ: 07.159.645/0001-10 - Insc. Estadual: 04.213.670-9-Pauini/AM, em decorrência de ser a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa em termos de economicidade.
O preço é expressamente conivente com o valor praticado no mercado, conforme proposta enviada a esta Câmara, e a empresa é do ramo pertinente, além de ter apresentado toda a documentação de habilitação da Pessoa Jurídica, inscrição no CNPJ) e todas as certidões (tributária federal, estadual e municipal; do INSS; do FGTS; CND/TST, atendendo assim a Regularidade Fiscal e Trabalhista, e ainda Declaração que não emprega menor de idade, tudo em conformidade com o art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, aliado ao grau de confiabilidade da administração na empresa contratada.
Pauini/AM, 14 de junho de 2024.
[image: ]

DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral

[image: ]•Jf
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL
[bookmark: bookmark85]JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Através deste documento justifica-se o valor global anual proposto para os serviços e fornecimento de peças a serem contratados, objeto deste processo administrativo e documentos correlates, qual seja, o valor global anual estimado de R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, por meio do Setor de Compras, realizou pesquisa de mercado, ao se constatou que o preço ofertado pela empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA-ME, situada na Estrada do Contorno n° 01, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.860-000, CNPJ: 07.159.645/0001-10- Insc. Estadual: 04.213.670-9-Pauini/AM, demonstra estar dentro dos preços praticados pelo mercado, atendendo assim o Princípio da Economicidade, em conformidade com o art. 23, da Lei Federal n° 14.133/2021, comprovado na documentação constante dos autos.
Desse modo, levando em consideração a natureza, a qualidade e a complexidade dos serviços, bem como a estrutura e as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, constatam-se que os preços são compatíveis o mercado, conforme é possível observar com base em outras propostas apresentadas.
[image: ]
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL



[image: ]Pauini/AM, 17 de junho de 2024.
R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

[bookmark: bookmark86][image: ]e%
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Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL
[bookmark: bookmark87]DESPACHO
De: Comissão Permanente de Contratação Para: Assessoria Jurídica
Senhor Procurador,
[image: ]Cumprimentando-o(a) cordialmente, venho por meio deste expediente solicitar à Vossa Senhoria análise e emissão de parecer jurídico referente a procedimento de dispensa de licitação, conforme disposto no art. 72, III, da Lei Federal n° 14.133/2021.
Tal dispensa visa à contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, conforme detalhado no Termo de Referência e documentos correlatos.
Para uma análise precisa e abrangente, anexamos à presente solicitação a documentação pertinente, incluindo a solicitação de dispensa, planilhas orçamentárias, autorização da autoridade superior, minuta do contrato futuro, disponibilidade financeira emitida pelo Setor Financeiro e outros documentos relevantes que integram a instrução do processo administrativo.
[image: ]Após a emissão do parecer jurídico, solicitamos que, caso favorável, o processo seja devolvido a este Setor para as devidas providências.
Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

PARECER 55/2024
Processo Administrativo n2 18/2024
Setor de Origem: Presidência
Assunto: Dispensa de Licitação n2 08/2024
Objeto: Serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças por demandas.
Ano/Exercício: 2024
RELATÓRIO
A Câmara Municipal de Pauini solicitou a contratação de empresa local especializada para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição ou doação de outros entes públicos, para o exercício do ano de 2024, estimados nos seguintes quantitativos e valores descritos no documento de formalização de demandas.
A presente contratação faz-se necessária, pois tal serviço e fundamental para assegurar a funcionalidade e a segurança da frota de veículo que serve ao transporte de membros e servidores em suas funções
legislativas e administrativas deste Poder Legislativo.
[image: ]É o relatório.
Feito esse breve relatório, passo a OPINAR.
FUNDAMENTAÇÃO
[image: ]Preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos termos da Lei ne 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §le, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§1- - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.
Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei ns 14.133/2021.
Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, económico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.
Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO. Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n9 07, qual seja:
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não Jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.
Conforme justificativas apresentadas no presente, tal solicitação é de suma importância uma vez que visa assegurar a funcionalidade e a segurança da frota de veículo que serve ao transporte de membros e servidores em suas funções legislativas e administrativas deste Poder Legislativo.
Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.
Desta feita, convém observar que a Lei n9.14.133, de l9 de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão
[image: ]

previstas no art. 75 da Lei n9.14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.
Constituição Federal
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Lei 14.133/2021
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Conforme previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.
[image: ]

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.
A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.
[image: ]

A administração entendeu, estrategicamente, por fazer a contratação em lote visando aumentar a competitividade e qualidade do processo de aquisição do serviço. Além disso, justifica que o critério em menor preço por lote global contribui para a economicidade e a gestão eficiente dos recursos públicos, pois quando o objeto da contratação é dividido, a administração pública pode avaliar as propostas de foram segmentada e escolher as opções mais vantajosa.
Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), com atualização dos valores através do Decreto n- 11.871, de 29 de dezembro de 2023, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.
DECRETO N- 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. 1Q Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n- 14.133, de lg de abri! de 2021, na forma do Anexo.
ANEXO
Art. 75, caput, inciso II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)
Com efeito, conforme previsto na norma citada, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n2 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos).
Entretanto, o TCE/MG, em consulta, fixou entendimento acerca de contratações diretas por dispensa fundamentada no art. 75, inc. I e parágrafos, da Lei n2 14.133/21.
Segundo o tribunal, “a Administração pode, com base no art. 75,1, da Lei n2 14.133/21, firmar contrato de manutenção de veículos e de fornecimento de peças, por dispensa de licitação até o limite de R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) e, com fulcro no § 1- do art. 75, firmar dispensas, no mesmo exercício financeiro, desde que cada uma, considerada individualmente, não ultrapasse o valor de R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos), sem que se incorra em fracionamento irregular da despesa”.
Ainda, “ressalvado o previsto no § 7- do art. 75, o fracionamento irregular da despesa deverá ser apurado considerando-se o somatório das despesas realizadas pela mesma unidade gestora, em atendimento aos ditames dos incisos I e 11 do § 1- do art. 75 da Lei n-14.133/21”.
Por fim, decidiu que “o limite fixado no § 7- do art. 75 da Lei n214.133/21, que atualmente corresponde ao montante de R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos), deve ser considerado por contratação. Ou seja, independente de os serviços de manutenção de veículos da frota do órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças, serem para um ou mais veículos”. (Grifamos.) (TCE/MG, Processo n2 1121074, Rei. Cons. Cláudio Couto Terrão, j. em 05.07.2023.)
Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão, uma vez que o valor estimado para contratação é de R$ 107.281,50 (cento e sete, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos.
Nesse sentido, a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.
Sobre o procedimento de contratação direta, o ilustre Justen Filho, adverte:
Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a contratação direta exclui um "procedimento licitatório”. Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um procedimento especial e simplificado para a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais adequado. "Ausência de licitação” não significa desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de recursos etc). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da licitação.
Diante disto, faz-se extremamente relevante a observância dos requisitos formais de regularidade nos casos de contratação direta por dispensa em razão de valor. Nesses casos, é necessário que o processo observe os elementos previstos, inclusive, no art. 72, da referida Lei, que seguem:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para
justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.
[image: ]Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.
[image: ]Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 32, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz- se necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.
Sem maiores delongas, por se tratar de uma contratação necessária e rotineira para dar continuidade à execução da função parlamentar e administrativa exercida no âmbito deste Poder Legislativo.
Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.
Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.
Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue.
Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §45, da Lei 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, destinado à contratação de empresa local especializada para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição ou doação de outros entes públicos, para o exercício do ano de 2024, conforme as

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, opinando assim pelo regular prosseguimento do feito.
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[image: ]É o Parecer, SMJ.
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Pauini/AM, 19 de junho de 2024.
JOSE FURTADO JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/AM 9322
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SECRETARIA GERAL
/ü/neò
DESPACHO

Do: Setor Administrativo
Para: Setor Financeiro
[image: ]Encaminhamos os autos de processo administrativo e solicitamos que seja verificada a disponibilidade orçamentária para a realização de contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, conforme informações contidas no Termo de Referência e demais documentos correlatos.
O valor global estimado para a execução contratual é de RS 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Ressaltamos que a contratação se dará por meio de dispensa de licitação, conforme estabelecido pela legislação vigente para situações específicas como esta,
[image: ]Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
Pauini/AM, 18 de junho de 2024.
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DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM
DESPACHO
Do: Setor Administrativo
Para: Setor Financeiro
Encaminhamos os autos de processo administrativo e solicitamos que seja verificada a disponibilidade orçamentária para a realização de contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, conforme informações contidas no Termo de Referência e demais documentos correlatos.
O valor global estimado para a execução contratual é de R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Ressaltamos que a contratação se dará por meio de dispensa de licitação, conforme estabelecido pela legislação vigente para situações específicas como esta.
Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
Pauini/AM, 18 de junho de 2024.
[image: ]
DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO


[image: ]
[image: ]
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL

[image: ]
[image: ]
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SECRETARIA GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM
R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

R. Cel. José Rodrigues, 190, Pauini - AM, 69860-000

[bookmark: bookmark88][image: ]DESPACHO
Do: Setor Financeiro
Para: Setor Administrativo
Em atendimento à solicitação do Setor Administrativo DECLARAMOS que há dotação
orçamentária no valor global de R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) para contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
Nesse sentido, proceder-se-à com os demais procedimentos necessários.
Pauini/AM, 18 de junho de 2024.
Setor Financeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM

Processo Administrativo - Câmara Municipal de Pauini/AM n° 018/2024
Interessado: Câmara Municipal de Pauini/AM.
Assunto: Contratação da empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°008/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133/2021:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica, que, dentre outras ponderações, recomenda a possibilidade de Dispensa de Licitação para contratação da empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA ■ ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 07.159.645/0001-10-lnsc. Estadual: 04.213.670-9.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR esta Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, referente a contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, sendo o valor global anual de R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Os serviços e as reposições de peças, serão prestados na sede do Município, devendo haver Especificações na Ordem de Serviços e Ordem de Fornecimento, observados os demais termos contidos no termo de Referência.
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Pauini/AM, 19 de junho de 2024.
Travessa A-2, S/NS, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email: cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, S/NS, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email: cmpauini@hotmail.com
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JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
DIONESON LUIZ FERREIRA VENANCIO
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Secretário Geral
Travessa A-2, s/n°, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email:cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, s/n°, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email:cmpauini@hotmail.com
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Processo Administrativo - Câmara Municipal de Pauini/AM n° 018/2024
Interessado: Câmara Municipal de Pauini/AM.
Assunto: Contratação da empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°008/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133/2021:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica, que, dentre outras ponderações, recomenda a possibilidade de Dispensa de Licitação para contratação da empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA ■ ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 07.159.645/0001-10-lnsc. Estadual: 04.213.670-9.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR esta Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, referente a contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, sendo o valor global anual de RS 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Os serviços e as reposições de peças, serão prestados na sede do Município, devendo haver Especificações na Ordem de Serviços e Ordem de Fornecimento, observados os demais termos contidos no termo de Referência.


Pauini/AM, 19 de junho de 2024.
Travessa A-2, s/n°, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email:cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, s/n°, Bairro Pantanal - Cidade Alta
Email:cmpauini@hotmail.com

Ê
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
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Visualização de Publicação
ESTADO DO AMAZONAS MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
PROCESSO ADMINISTRATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE
PAUINI/AM N° 017/2024
Interessado: Câmara Municipal de Pauini/AM.
Assunto: Contratação da empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos RAT1FICACÂO DA DISPENSA DE L1CITACÂO N°008/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133/2021:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica, que, dentre outras ponderações, recomenda a possibilidade de Dispensa de Licitação para contratação da empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 07.159.645/0001-10-lnsc. Estadual: 04.213.670-9.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR esta Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, referente a contratação de empresa para prestar serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos, sendo o valor global anual de RS 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS)
Os serviços e as reposições de peças, serão prestados na sede do Município, devendo haver Especificações na Ordem de Serviços e Ordem de Fornecimento, observados os demais termos contidos no termo de Referência.
Pauini/AM, 19 de junho de 2024. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA Presidente da Câmara Municipal de Pauini DIONESON L UIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: G1P3GJCNG
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 20/06/2024 - N° 3634. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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[bookmark: bookmark90]CONTRATO N° 008/2024 - DISPENSA N° 008/2024
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM E A EMPRESA JOSUÉ FERREIRA COSTA ■ ME PARA OS FINS NELE INDICADOS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.561.555/0001-75, estabelecida na TV A/2, s/n°, Bairro Pantanal, nesta cidade, representada neste ato pelo Senhor, JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA, RG n.° 2521040-8 SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.° 010.261.652-37, domiciliado e residente neste Município, doravante denominado CONTRATADA, a empresa JOSUÉ FERREIRA COSTA - ME, situada a Estrada do Contorno N° 01, bairro cidade alta com o CNPJ sob o n° 07.159.645/0001-10, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) JOSUÉ FERREIRA COSTA, inscrito no CPF sob o n° 359.279.762-04 e RG n° 0959850-2, celebram o presente Contrato, decorrente da DISPENSA n° 008/2024, RATIFICADA pela autoridade competente, realizado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
[bookmark: bookmark91]CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves com fornecimento de peças, por demanda, visando atender a frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal de Pauini/AM e outros veículos a serem incorporados mediante aquisição e/ou doação de outros entes públicos.
[bookmark: bookmark92]CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente contratação se fundamenta por meio de DISPENSA de licitação, nos termos do artigo
75,1, c/c artigo 6o, XV, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme justificativas acostadas nos autos;
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2.2 Para a presente contratação foi aberto o processo administrativo n° 018/2024, cujo órgão gerenciador é a Câmara Municipal de PAUINI/AM, CNPJ n°: 01.561.555/001-75;
Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

[bookmark: bookmark93]t
2.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo n° 018/2024 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do Processo supramencionado.
[bookmark: bookmark94]CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
3.1. Para os serviços citados acima propõe-se um contrato de valor global anual de R$ R$ 100.380,00 (CEM MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS), sendo R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) de horas trabalhadas e R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais) de substituição e fornecimento de peças, cujos pagamentos ocorrerão através de pagamentos mensais ou por demanda de execução na manutenção dos veículos;
3.2. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, em conformidade com o art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021;
3.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21;
3.4. Mediante a retirada da Ordem de Serviços estará caracterizado o compromisso de execução do objeto contratado.
[bookmark: bookmark95]CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
4.1. Os serviços efetivamente prestados serão pagos mensalmente, através de crédito em conta corrente ou transferência bancária à CONTRATADA, em nome da CONTRATADA, podendo a CONTRATADA sofrer descontos por motivos de falhas injustificadas;
4.2. Em caso de prorrogação, o preço serà reajustado anualmente, com base no Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indice que vier a substituí-lo, se solicitado previamente pela CONTRATADA, antes do término do contrato inicial;
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4.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os
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custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, constituindo, assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados;
A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as requisições dos serviços efetivamente prestados no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, devendo o pagamento ser efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após o ateste por servidor da Câmara, além de apresentação de certidões e documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
[bookmark: bookmark97]CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INÍCIO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços deverão ser iniciados na data constante da assinatura do contrato ou autorização de serviços;
5.2. A execução do contrato processar-se-à de acordo com a especificação contida na DISPENSA N° 008/2024 e na proposta constante no processo;
5.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Ordem de Serviços e requisições, na sede da Câmara Municipal de Pauini/AM, em 02 (duas) vias, contendo o detalhamento dos serviços executados, devidamente atestada pelo setor competente.
5.4. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular em relação ao INSS e FGTS e contribuições federais, apresentados em atendimento às exigências da habilitação, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA deverá apresentar a documentação regular, sob pena do pagamento ficar retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade;
5.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.6. No valor mensal deverá estar incluído todos os custos diretos e indiretos decorrentes da contratação, bem como deveres, obrigações, encargos de qualquer natureza, não sendo devida à CONTRATANTE qualquer outro pagamento, sejam quais forem os motivos;
5.7. A Ordem de Serviços deverá ser preenchida em nome da Câmara Municipal de Pauini/AM, estabelecida na Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal, CEP: 69860-000, CNPJ: 01.561.555/0001-75, devendo constar o número do empenho;
5.8. O pagamento estará condicionado ao atesto da autoridade responsável, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela CONTRATADA;
[bookmark: bookmark98]ô





[bookmark: bookmark99]5.9.
Ocorrendo devolução da Ordem de Serviços por erro ou rasura,
a contagem do prazo i


partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.
[bookmark: bookmark100]CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão atendidas com os recursos
[image: ]PROGRAMA DE TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSOS
2.001 - Manutenção da Câmara Municipal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (mão de obra)
3.3.90.30 - Material de Consumo (peças)
Unidade Orçamentária: 01.01 - Câmara Municipal de Pauini

provenientes das seguintes dotações orçamentárias, previstas no orçamento para o exercício 2024:



[bookmark: bookmark101]CLÁSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento das peças de reposição, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da CONTRATANTE;
7.2. [image: ]Executar com presteza, e com base nas especificações do Termo de Referência e na legislação vigorante, os serviços que lhes forem atribuídos;
7.3. Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Câmara de Pauini/AM, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21;
7.4. Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à execução dos serviços;
7.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato que tiver autorizado a contratação;
7.6. Fornecer as peças de reposição no prazo estabelecido ou quando necessário ao abastecimento;
7.7. Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior;
[image: ]
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7.8. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento das peças de reposição;
7.9. Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
7.10. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação;
7.11. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na entrega dos serviços;
7.12. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciàrias, comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do presente instrumento;
7.13. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE;
7.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade das peças de reposição, reservando à CONTRATANTE o direito de recusà-las caso não satisfaçam aos padrões especificados;
7.15. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento das peças de reposição que não atendam ao especificado;
7.16. Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
7.17. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento das peças de reposição seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;
7.18. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
[bookmark: bookmark102]CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato, com base nas disposições legais;
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
[image: ]
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8.3. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias e pertinentes, visando propiciar a perfeita execução do objeto do contrato;
Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

[image: ][image: ]
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8.4. Promover, por meio de servidor designado pela CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no contrato;
8.6. Efetuar recebimento dos serviços na forma regularmente adotada pela Administração Municipal, incluindo a consulta de regularidade fiscal e trabalhista;
8.7. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato, bem como sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/peças em desacordo com o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar ou outros documentos constantes do processo administrativo correlato;
8.9. Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de fiscal de contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21;
8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores ou por comissão de recebimento, de acordo com a Lei n. 14.133/21 e posteriores alterações.
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8.11. O preço ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, ou seja, sem nenhum acréscimo adicional, cabendo à CONTRATADA assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.
Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

Travessa A-2, S/N° - Bairro Pantanal CEP: 69860-000
EMAIL: cmpauini@hotmail.com

[bookmark: bookmark103]CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de termo aditivo, com exceção das hipóteses dispostas no artigo 136 da Lei n. 14.133/21.
[bookmark: bookmark104]CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto artigo 124 da Lei Federal n° 14.133/21.
[bookmark: bookmark105]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO
12.1. O objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por ato da CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal n° 14.133/21;
12.2. Exigir, juntamente com a Nota Fiscal, a apresentação dos documentos relacionados abaixo, conforme o disposto no art. 68, da Lei Federal n° 14.133/21:
12.2.1. Requisições e /ou Ordens de Serviços autorizadas pela CMP/AM dos serviços efetivamente executados;
12.2.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.2.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
12.2.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho.
[bookmark: bookmark106]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a vigência deste contrato.
[bookmark: bookmark107]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, nos termos do § 1o, do art. 54, da Lei Federal n° 14.133/21.
[bookmark: bookmark108]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O foro do presente contrato será o da comarca de Pauini/AM, para dirimir e resolver qualquer questão oriunda do presente instrumento que não puder ser resolvida pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos termos do § 1o, do
[bookmark: bookmark109]t
 	
art. 92, da Lei Federal n° 14.133/21.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo.
[image: ]




 	
JOSUÉ FERREIRA COSTA-ME
CONTRATADA
CNPJ: 07.159.645/0001-10
TESTEMUNHAS:
1.a 	
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2.a 	
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